
O Prefeito Municipal de

atribuições legais e de acordo com o

LZBZ de 27 de Julho de 2015,

ESruDO DO PARANÁ

PORTARIA NO 067 DE 2L DE FEVEREIRO DE 2O2O

Município de Missal

Missal, Estado do Para frà,

que preceitua o Artigo 93

no

da

uso de suas

Lei Municipal

RESOLVE

Art, 10 - Conceorn Licença Especial de 90 (noventa) dias, do dia 0610212020

a 0510512020 ao servidor flóf FROHLICH, do cargo de provimento efetivo de

Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, referente

ao quinquênio de 2013 a 2018.

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gnarmrrr oo PRrrrro MurutcIpRt or MtssRt, 2t oe FEVEREIRo oe2020.
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